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ATA DA ASSEMBLEIA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

No dia 16 de maio de 2026, das 10h às 12h15, o SEPE RJ realizou a assembleia híbrida dos profissionais da educação da rede municipal do Rio de Janeiro. Participaram 80 profissionais da educação da ativa e aposentados, com 54 pessoas na forma online e 26 presencial. A assembleia foi aberta com informes sobre minutagem; protocolo da representação do SEPE RJ ao Ministério Público questionando a forma de pagamento do Piso Nacional às PAEIS e discussão no Conselho Municipal de Educação sobre a Política Nacional de Inclusão. Antes das intervenções, o documento (em anexo) lido pela profª Mel Cardoso sobre a proteção das infâncias e o adoecimento mental dos profissionais da educação da rede municipal do Rio foi aprovado por aclamação. Houve 10 intervenções sorteadas entre os profissionais da educação que desejaram falar. Logo a seguir foram lidas as várias propostas originadas da assembleia em questão, da diretoria do Sepe Central, do Conselho Deliberativo e das Plenárias de AEIs e PAEIs. As propostas foram lidas, e aquelas sem destaque de divergência ou de explicação foram aprovadas. Logo a seguir passou-se à análise das propostas destacadas. Todas elas, com algumas mudanças em decorrência do debate, foram aprovadas. A seguir, as resoluções aprovadas pela assembleia da rede municipal do Rio: CAMPANHA DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO: 
1) Campanha de valorização dos profissionais da educação: Desenvolvê-la a partir do eixo – “Contra a precarização do trabalho e o adoecimento dos profissionais da educação da rede municipal do Rio de Janeiro:” .... Explicação: trabalhar esse eixo com “sub-eixos”, combinando-o às pautas da categoria, que precisam ter a sua centralidade, expressando as soluções para combater a precarização e o adoecimento nos vários segmentos. Por exemplo: “Contra a precarização e ...: FIM DA MINUTAGEM JÁ! “Contra a precarização e ...: 30H PARA FUNCIONÁRIOS! E ETC. 2) Relacionar a luta pelo fim da escala 6X1 às pautas da rede municipal com campanha (cards, vídeos, adesivos, além de outros materiais): redução da jornada de trabalho sem redução de salários: 30h para funcionários já!; fim da escala 6X1 – abaixo a minutagem! 3) Construir, até o dia 10/07, panfletagem na Central do Brasil, na hora do rush, com indicativo para as regionais de panfletagem local sobre os seguintes temas: a lei 15/326, o Piso Nacional do Magistério, aumento da minutagem, baixos salários dos funcionários administrativos, escala 6X1, adoecimento mental. 4) Realização de concurso público para todas os cargos da educação. 5) Prioridade dos concursados, inclusive os de migração e com dupla regência, sobre os contratos temporários. MINUTAGEM: 6) Marcar reunião com o MP cobrando os desdobramentos do Parecer contra a minutagem. 7) Levantamento de quanto tempo real é necessário para cumprir toda a burocracia, planejamento extraclasse e formação em serviço - que, com certeza, extrapola em muito o 1/3. Ainda mais com a personalização de atividades para tantos incluídos. 8) O SEPE RJ deve realizar estudo sobre a possibilidade de uma ação direta de inconstitucionalidade contra a minutagem. 9) Atualização de informe sobre a minutagem em 15 dias, no site e impresso. AEIS – LUTA PELO RECONHECIMENTO DA LEI 15.326/26 E ENQUADRAMENTO JÁ: 10) O SEPE RJ se incorpora formalmente à luta pelo enquadramento dos profissionais da educação infantil em todos os núcleos e regionais e nos materiais do SEPE – aprovado em diretoria do Sepe Central e ratificado pela assembleia da rede municipal RJ. 11) Representação do SEPE ao Ministério Público sobre o reconhecimento da lei 15.326/26 pela prefeitura do Rio de Janeiro. Entrega de documento ao MP com ato. 12) Plenária estadual das agentes e auxiliares da educação infantil, e outras nomenclaturas, dia 30/05/26, 10h, no Clube Municipal. As Regionais do Sepe devem disponibilizar transporte para a participação na atividade. 13) Campanha publicitária unificada para todas as redes sobre o reconhecimento da lei 15.326/26 e seu devido enquadramento. 14) Material explicativo do SEPE sobre a luta das agentes e auxiliares na educação infantil, na capital e nos demais municípios. 15) Ações de representação das AEIs junto à SME: respeito ao direito de origem, prioridade das concursadas sobre os trabalhadores temporários, direito à realização de cursos de formação na SME na área da infância. 16) Construção do SEPE RJ, em conjunto com o Movimento Somos Todas Professoras, de panfletagem na zona sul sobre o reconhecimento da lei 15.326/26. PAEIS: 17) Estudar a questão dos enquadramentos em nível superior do cargo de PAEI, que não reconhece a valorização da carreira e a equiparação salarial docente conquistada na greve de 2013. CAMPANHA PELO DESCONGELA JÁ! 18) Representação do SEPE RJ ao MP, com pedido de audiência, sobre o tema do cumprimento imediato da lei que descongela o tempo da pandemia. Entrega presencial da representação. 19) Campanha Paes e Cavalieri, Descongela já! – nota no site e instagram do SEPE denunciando o desrespeito de Paes e Cavalieri à lei federal que descongela o período da pandemia, divulgando a campanha. 20) Sobre o tema, que as regionais realizem protocolaço na(s) CRE(s) da sua respectiva região até o final de junho. 21) Proposta de data aprovada pela regional 9 para a apreciação da atividade nas demais regionais dia 10/06. NÚCLEO DE ESTUDOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL – NEEI: 22) Plenária do NEEI dia 30/06/26, 19h, via zoom. Para organizar a atividade, reunião do NEEI, via zoom, 09/06/26. 23) Construir um ato de toda a educação infantil. 24) Construção de boletim da educação infantil abordando todos os segmentos e as principais pautas da modalidade. NÚCLEO DE ESTUDOS DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA: 25) Reunião do Núcleo de estudos da educação inclusiva (NEEINC) para preparar a atuação do SEPE no processo de regulamentação do Plano Nacional de Educação Inclusiva na rede municipal de ensino do RJ. 26) Convocação de plenária de profissionais da educação que atuam na educação inclusiva a ser conduzida pelo Núcleo de estudos da educação inclusiva (NEEINC). GT ENQUADRAMENTO DOUTORADO: 27) O SEPE apoia o ato das docentes em luta pelo enquadramento do doutorado no dia 21/05/26, 16h. 28) Inclusão da luta pelo direito ao enquadramento em nível de especialização. 29) Luta pela extensão desse direito a todos os profissionais da educação. MOBILIZAÇÃO E CAMPANHA DE DENÚNCIA DA PREFEITURA DE EDUARDO PAES: 30) Encaminhar a campanha publicitária aprovada em assembleia no mês de março. 31) Resgatar todas as políticas de ataque do Paes à educação pública em todos os seus governos e sair material da imprensa. 32) O Jurídico do Sepe deve fazer denúncia ao TRE sobre o ex-secretário de educação Renan Ferreirinha, que faz campanha política em espaços educacionais públicos. 33) Denúncia da utilização da SME e das CREs na campanha eleitoral do ex-secretário municipal de educação; coagindo as direções das escolas, professores e funcionários. 34) Produção recorrente de carta à comunidade escolar. Que o Sepe Central garanta arte e a impressão desse material. Implementação regular de panfletagens na cidade com ampla divulgação e convocação da base. 35) Campanha de denúncia sobre a oferta de alimentos e condições dos refeitórios da rede municipal RJ: construir um formulário de pesquisa-levantamento de denúncias, online ou físico, sobre o descumprimento do cardápio normativo da rede municipal RJ. Publicizar os cardápios das escolas. Levantar também a climatização dos refeitórios e cozinhas, situações insalubres das merendeiras. Após amplo levantamento, divulgar resultados da pesquisa. CONCURSADOS EM LUTA: 36) Plenária concursadas PAEIS online sobre a ação judicial do concurso. GT MIGRAÇÃO: 37) Reunião do SEPE RJ e GT com jurídico, dia 18/05, para ajustar a possibilidade de judicialização e retomar a campanha pelo retorno do processo de migração. Representantes do GT eleitos em assembleia: Claudia Ferreira e Marialdo Pereira. PRESSÃO POR AUDIÊNCIA COM O PREFEITO E SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO: 38) Plantão da direção do SEPE RJ na SME: definir entre 18 a 22/05/26. 39) A categoria pede que o SEPE tente com igual intensidade uma audiência com o prefeito. Que se faça formalmente um pedido de audiência com o prefeito.

40) Estudo jurídico tendo em vista a possibilidade de representação judicial, reivindicando o pagamento de horas extras e despesas de transporte para os profissionais da educação que participam de cursos de formação da SME. 41) Nas audiências cobrar o Piso Nacional para os Professores Adjuntos porque são vítimas do último Ato do Eduardo Paes na sua linha de Precarização. 42) Na cobrança por audiência com o Prefeito, incluir a proposta de organizar fóruns nos territórios com os movimentos sociais, como o Fórum Popular de Jacarepaguá. 43) Buscar realização de reunião com o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, Carlo Caiado. SOBRE O REPASSE DO IMPOSTO SINDICAL: 44) Publicar informe atualizado sobre o processo de repasse do imposto sindical. 45) Cada regional deve construir listagem com os nomes inscritos que ainda não receberam o repasse do imposto sindical. PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO E ADOECIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO: 46) Todas as propostas acerca da saúde e adoecimento mental dos profissionais da educação da rede municipal do RJ serão enviadas para a secretaria de saúde e jurídico para os devidos encaminhamentos. A direção do Sepe Central deve acompanhar de perto esse processo, realizando reunião sobre o tema, convidando o DIEESE. 47) Abrir link de denúncia e coleta de dados para levantamento de informações sobre adoecimento, violência e precarização do trabalho. 48) Campanha específica de denúncia sobre o adoecimento dos profissionais da educação da rede municipal do Rio: nas redes sociais, com impulsionamento, divulgando relatos anônimos, cards explicativos, vídeos curtos, dados sobre adoecimento, denúncias sobre aposentadorias compulsórias de pessoas aptas. 49) Que o SEPE faça uma campanha de levantamento do adoecimento da categoria pós-minutagem, para denunciar na sociedade fluminense como Eduardo Paes tratou seus servidores. 50) Plenária dos profissionais de educação prejudicados pela perícia dia 26/05/26, 19h, via zoom. 51) Elaboração de dossiê sobre adoecimento da categoria a partir do estudo do DIEESE/SEPE com produção de material impresso e release para a grande mídia e mídia independente. 52) Jurídico: avaliar ação coletiva, revisão de laudos, pedidos de auditoria dos processos, questionamento da caracterização de “alienação mental”, avaliar improbidade administrativa, produção de dossiê técnico, solicitação de perícia independente dos casos acompanhados pelo SEPE RJ. 53) Entrar em contato para denúncia ministérios dos direitos humanos, educação e saúde; Ministério Público Federal; Conselho Nacional de Direitos Humanos; Câmara Municipal; Secretaria Municipal de Administração;  Comissão de Direitos Humanos; Comissão da Pessoa com Deficiência; Ministério Público Municipal; ALERJ; defensoria pública. 54) Contactar CNTE, CUT, Coletivos municipais, movimentos anticapacitistas, universidades, pesquisadores da saúde do trabalhador; OMS; OIT. Em casos extremos e sistemáticos contato com a comissão interamericana de direitos humanos. 55) Criar formulário seguro de denúncias (perícia), organizando banco de relatos, levantamento estatístico. 56) Fomentar grupo de acolhimento e orientação. 57) Realizar audiência pública e TV SEPE sobre o tema. 58) Panfletagens sobre o tema: porta da perícia, CREs, Câmara Municipal, atos do funcionalismo. 59) Criar um GT para investigar esse paradoxo onde, de um lado, vê-se uma epidemia, os riscos e doenças psicossociais no trabalho na SME/RJ e, por outro lado, um baixo índice de resolutividade positiva desses casos. Caberia ao GT propor um protocolo preventivo, informativo, corretivo e combativo aos riscos psicossociais na gestão educacional e na gestão escolar. 60) Que o SEPE cobre da prefeitura a falta de peritos diante da demora de atendimento, levando cerca de 6 meses. MOÇÃO DE APOIO: 61) Publicação, no site do SEPE RJ e redes sociais, da moção de apoio ao professor Roberto Brandão e contra as perseguições políticas, já aprovada na assembleia do dia 12/03/2026. PRÓXIMA ASSEMBLEIA DA REDE MUNICIPAL: 62) 20/06/26 para organizar o 2º semestre. Não tendo mais nada a relatar, encerro essa ata. Izabel Cristina Gomes da Costa Paolino. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
MOÇÃO 1:

18 de maio é dia de reafirmar uma verdade urgente: proteger crianças e adolescentes é responsabilidade coletiva.

Em uma sociedade marcada pela violência, pelo silêncio, pela negligência, crianças e adolescentes, pessoas neurodivergentes e pessoas com deficiência seguem entre os corpos vulnerabilizados ao abuso, à violência e à violação de direitos.

Por isso, prevenção não pode ser campanha de apenas uma data. É escuta, formação, atenção, fortalecimento das redes de proteção e coragem para romper silêncios, inclusive quando elas aparecem de forma naturalizada no cotidiano.

A escola, as famílias, os serviços públicos e toda a sociedade precisam estar atentos aos sinais e comprometidos com uma cultura de proteção, dignidade e cuidado mais humanizado.

Defender infâncias seguras é também defender uma sociedade menos violenta.

MOÇÃO 2:

Manifesto em defesa dos profissionais adoecidos e contra o capacitismo institucional

Nós, profissionais da educação e servidores públicos, denunciamos a forma violenta, desumana e capacitista com que trabalhadores vem sendo tratados nos processos de perícia e aposentadoria compulsória no município do Rio de Janeiro. Depressão, ansiedade e sofrimento psíquico não poder ser tratados como incapacidade moral, cognitiva ou civil. Adoecer não retira a dignidade, a inteligência, a autonomia e a humanidade de ninguém.  

O que estamos assistindo é a transformação do sofrimento mental em mecanismo de exclusão silenciosa do serviço público. Trabalhadores com condições de retornar ao trabalho com laudos inconsistentes, avaliações questionáveis e sem processos transparentes, estão sendo afastados compulsoriamente e empurrados para a aposentadoria, que, muitas vezes, não desejam e não reconhecem como justas. Não aceitaremos que servidores adoecidos sejam tratados como descartáveis. Denunciamos uma política que, ao invés de garantir cuidado, acompanhamento e condições dignas de trabalho, responde ao adoecimento com afastamento, isolamento e apagamento profissional.

É grave que em pleno século XXI ainda exista uma lógica institucional que associe sofrimento psíquico à incapacidade total de gerir a própria vida, trabalhar, decidir ou existir socialmente. A luta em defesa da saúde mental é também a luta contra o capacitismo. 

Também denunciamos o impacto desse processo sobre mulheres trabalhadoras, maioria na educação pública, historicamente atravessados pela sobrecarga do cuidado, pela precarização e pelo adoecimento produzido pelas condições concretas de trabalho.

Não se trata de casos isolados. Existe um padrão de violência institucional que precisa ser investigado, denunciado e interrompido. Por isso, exigimos:

· Revisão imediata dos processos de aposentadoria compulsórias questionados;

· Transparência nos critérios da perícia;

· Direito à reavaliação independente;

· Acompanhamento humanizado e não punitivo;

· Políticas reais de saúde mental para servidores;

· Fim da lógica de exclusão e silenciamento dos trabalhadores adoecidos;

Seguiremos nos mobilizando nas frentes política, jurídica, administrativa e pública. Defender profissionais adoecidos é defender dignidade, direitos humanos e serviço público de qualidade. Nenhum trabalhador deve ser descartado por adoecer.
MOÇÃO 3:  DE APOIO E REPÚDIO - APROVADA EM ASSEMBLEIA DO SEPE-RJ (REDE MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO)

AO PROFESSOR ROBERTO EDUARDO ALBINO BRANDÃO E CONTRA A PERSEGUIÇÃO POLÍTICA NA REDE MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

A Assembleia Geral do Sindicato Estadual dos Profissionais da Educação do Rio de Janeiro (SEPE-RJ), reunida no dia 12 de março de 2026, deliberou por unanimidade manifestar o seu mais profundo apoio ao professor de Ciências Roberto Eduardo Albino Brandão, e repudiar o seu afastamento arbitrário, através de término de requisição da unidade CEJA Maré, ocorrido em dezembro de 2025, que apresenta fortes indícios de perseguição política e desvio de finalidade.

A ASSEMBLEIA CONSIDERA QUE:

​ Arbitrariedade e Falta de Motivação: O afastamento do professor Roberto Brandão, ocorrido em 16/12/2025, foi realizado de forma verbal, sem processo administrativo prévio e sem qualquer fundamentação técnica ou pedagógica que justificasse a interrupção de um trabalho reconhecido pela comunidade escolar, especialmente os estudantes.

​Há indícios de perseguição política e/ou Ideológica: O afastamento ocorre após o professor defender a gestão democrática, o pensamento crítico e a construção coletiva do Projeto Político Pedagógico (PPP), inclusive junto à movimentos sociais do território da Maré.

​ Ataque à Autonomia Docente: O uso da prerrogativa de término de requisição; como forma de punição subjetiva é uma prática autoritária que visa silenciar vozes críticas dentro das escolas e desestabilizar profissionais comprometidos com uma educação crítica e emancipatória.

​ Histórico e Competência: O professor Roberto Brandão possui uma folha de serviços com vasta produção acadêmica voltada para a EJA (Educação de Jovens e Adultos) e projetos de integração internacional (como o intercâmbio com o Timor-Leste), que agora são interrompidos de forma violenta pela administração.

​DIANTE DA DECISÃO SOBERANA DESTA ASSEMBLEIA, O SEPE-RJ EXIGE:

​ A IMEDIATA REINTEGRAÇÃO do professor Roberto Brandão ao CEJA Maré.

​ A ANULAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO por flagrante desvio de finalidade e desrespeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório.

​ O FIM DO ASSÉDIO MORAL e das práticas de perseguição política contra qualquer profissional de educação que lute por uma escola pública democrática e  laica.

​ A categoria segue em estado de alerta e não aceitará que a gestão escolar seja utilizada como instrumento de censura ou de perseguição ideológica.

​Pela democracia nas escolas!

A nossa luta é em defesa da educação e da liberdade de ensinar!
